
EMENDA N°  - PROJETO DE RESOLUÇÃO 9/2021

Tipo: EMENDA

Emenda Modificativa ao Projeto de Resolução n.º 9, de 5 de abril de 2021, que

altera  dispositivos  da  Resolução  nº  347,  de  7  de  agosto  de  2018,  que

regulamenta o uso de veículos no âmbito da Câmara Municipal de Jaboticabal

e dá outras providências.

Redija-se assim o Art. 2º do Projeto de Resolução n.º 9, de 5 de abril de 2021,

que altera os incisos III, IV e V, do Art. 8º da Resolução n.º 347, de 7 de agosto

de 2018:

“Art. 8º ...

I ...

II ...

III. devolver a requisição devidamente preenchida e
assinada  ao  Departamento  de  Administração  para
posterior  autorização  do  Presidente  da  Mesa
Diretora;

IV. com a cópia da requisição e solicitação de diária
autorizada,  encaminhar  documentos  ao
Departamento  Financeiro,  para  concessão  da(s)
diária(s), de acordo com a Resolução nº 350/2019 e
suas posteriores alterações;

V.  no  retorno  da  viagem  preencher  junto  ao

Departamento de Administração a quilometragem de

saída e retorno, horário de saída e retorno, colher a

assinatura  do  respectivo  motorista  da  viagem

nesses  dados,  entregar  comprovantes  que
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justifiquem  a  viagem,  assim  como  relatório

detalhado  das  atividades  realizadas,  para

publicação  no  portal  transparência;  após  prestar

contas junto ao Departamento Financeiro e Controle

Interno.”

Jaboticabal, em 08 de abril de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

GILBERTO DE FARIA
  VICE – PRESIDENTE

 JONAS ALEXANDRE DA SILVA 
1 SECRETÁRIO

PAULA OLIVEIRA FARIA
2ª SECRETÁRIA
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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